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£ - INTRODUÇÃO 

Nos anos racênteé tem havido um renovado interesse 

no estudo de temas da economia política marxista. Em que 

pese a predominância do debate acerca da teoria do valor, di 

versos trabalhos têm tratado de outros conceitos teóricos fm 

damentais para a análise na tradição de Marx. O conceito de 

força de trabalho, por exemplo, tem sido analisado critica -— 

mente sob muitos aspectos numa série de textos importantes. 

Estes no entanto em geral tratam de diversas questões especi 

ficas e de modo disperso. O objetivo destas notas & tentar 

reunir de forma organizada os elementos principais destes 

vários trabalhos no que diz respeito às principais questões 

relacionadas ao conceito de força de trabalho. 

por motivos gidáticos, manteremos ao longo do texto 

a hipótese simplificadora de igualdade das composições orgã- 

nicas de todos OS setores a fim de que nossa argumentação in 

dependa do debate sobre o problema da transformação e também 

deixaremos as citações e referências à literatura para as 

notas de rodapé. 

além desta breve introdução, nosso trabalho esta 

dividido em mais sete seções. Na seção 11 discutimos suma- 

riamente a importância da distinção entre valor do trabalho 

para Mark. na seção III analisamos O tratamento da força 

de trabalho como mercadoria de acordo com os conceitos empre 

gados por Marx- Na seção IV comentamos a questão das defini



ções marxistas do valor da força de trabalho. Na seção V 

tratamos da determinação da magnitude deste sob a hipótese 

simplificadora de que todos OS trabalhadores tem igual quali 

ficação. Na seção VI discutimos O "problema da redução" que 

surge da remoção da hipótese anterior. A seguir, na seção 

vII, abordamos à questão da convergência do salário de merca 

do da força de trabalho ao seu valor, o que 05 economistas 

clássicos chamavam de relação entre O salário de mercado e 

salário natural. Finalmente, na seção VIII como conclusão su 

gerimos as possiveis implicações da análise precedente sobre 

o debate mais geral acerca da teoria do valor. 

SEÇÃO II - À FORÇA DE TRABALHO É A ORIGEM DA MAIS-VALIA 

um dos conceitos mais importantes do livro I do Ca- 

pital é o de força de trabalho, que é o conceito básico da 

teoria marxista da exploração. 

Marx distinque a nadaigaia ão que ele chama de lu- 

cro mercantil ou de alienação (ou “roubo"). Este último sur 

giria na esfera da circulação através da troca de não-equiva 

lentes, ou seja, da compra de mercadorias abaixo do seu va- 

1or (ou de sua venda por um preço acima deste). O lucro mer 

cantil só poderia surgir atravês de monopólio ou da explora- 

ção direta via alguma espécie de coação política  explítita 

(p. ex. escravidão). A mais-valia por outro lado & definida 

por Marx como o excedente em valor que surge quando a norma 

que regula as trocas é a de equivalência, isto &, todas as 

mercadorias recebem o seu valor. À mais-valia não pode ser 

confundida com O lucro mercantil pois além dela ter sua ori- 

gem na esfera da produção ela independe da existência de tro 

cas desiguais- sendo assim O jucro comercial, ou seja, aque 

1e gerado pela violação da norma de equivalência, por maior 

que seja, não aumenta nem diminui a massa de mais-valia, que 

&, por definição, O excedente em valor calculado a partir da 

vigência estrita da lei ão valor, e apenas redistribui esta 

massa a favor ãos monopolistas. 

no entanto, Se todas as mercadorias recebem exata -— 

mente o seu valor, como pode surgir um excedente em valor e 

haver exploração? Marx resolve esta questão introduzindo 
na 

sua análise da sociedade mercantil uma mercadoria especial:a 

força de trabalho. pistinguindo 
o valor do trabalho ou va- 

1lor do produto do trabalho, do valor da força ao trabalho ou 

remuneração 
do trabalho, Marx mostra a origem da mais-valia 

na troca (de equivalentes) entre o capital e o trabalho. o 

“caráter especial desta mercadoria reside em que seu  valor- 

-de-uso para O capitalista é gerar valor-de-troca ou valor. 

como o tempo de trabalho necessário para produzir o valor da 

força de trabalho é menor do que à duração total da jornada 

de trabalho, O capitalista, mesmo seguindo a norma de equiva 

jência, se apropria gesta diferença, que é a mais-valia.Esta 

aspsntO a existência e à reprodução de uma relação de explo- 

ração que fica encoberta na esfera das trocas onde reina uma 

aparente igualdade de todos OS possuidores de mercadorias. 

 



Marx via na distinção clara entre valor do trabalho 

e valor da força de trabalho a principal diferença entre sua teoria 

do valor e a teoria dos economistas clássicos que não conse- 

guia explicar a origem do excedente na troca de equivalentes 61) . 

A noção da força de trabalho enquanto mercadcria es 

pecial & portanto o conceito fundamental da teoria da mais- 

-valia tanto ao nivel conceitual, pois & esta mercadoria que 

distingue a sua teoria do valor da dos economistas clássi- 

cos, quanto ao nivel quantitativo, pois & o valor desta que: 

permite determinar o montante de mais-valia no sistema 2), 

Marx discute no Capital as condições sociais e his- 

tôricas que permitiram que a força de trabalho se transfor- 

masse em mercadoria, isto é, que levaram à separação dos tra 

balnadores dos meios de produção e à necessidade da venda da 

força de trabalho. No entanto, Marx não analisa detalhada- 

mente em termos teóricos e conceituais a questão da conside- 

ração da força de trabalho enquanto mercadcria. Embora a for 

ça de trabalho seja tratada como uma mercadoria especial, sô: 

se encontra no Capital a análise das características que a 

tornam especial, não havendo uma discussão das característi- 

cas que a tornariam uma mercadoria. É esta questão que ire- 

mos analisar nas seções subsegilentes. 

(1) Esta &, por exemplo, a interpretação de Napoleoni (78) e Benetti (76). 
Steecman (82) afirma no entanto que os economistas clássicos não fa- 
lharam na busca da explicação da origem do lucro no sentido acima 
porque eles simplesmente sequer se colocavam tal questão, tomando a 
existência do lucro como um dado. - 

(2) Neste ponto nossa análise vai contra a interpretação do Garegnani (79) 
que afirma cue o objetivo primordial da teoria marxista do valor é o 
de abter uma determinação quantitativa não-ambigua do montante de 
lucros no sistema. 

SEÇÃO III - A FORÇA DE TRABALHO ENQUANTO MERCADORIA 

Marx define o conceito de mercadoria a partir de 

três propriedades fundamentais 2) - É mercadoria tudo que: 

a) for produto do trabalho humano; b) for um não-valor de 

uso para o seu proprietário, mas tiver valor-de-uso para os 

outros e c) for produzido com objetivo de obter valor-de-tro 

ca. Um produto só é mercadoria se preencher simultaneamente 

todas as três condições acima. Assim, a terra e OS recursos 

naturais, por exemplo, não são considerados por Marx como 

mercadoria porque embora para o proprietário da terra esta 

possa ser usada para gerar renda (obter valor-de-troca), a 

terra não sendo um bem reproduzível não pode ser, evidente - 

mente, produto do trabalho humano, 

Resta ver se a força de trabalho satisfaz as condi- 

ções para ser classificada como mercadoria. Com relação à 

primeira condição, isto é, de ser produto do trabalho humano 

é necessário discutir qual o significado preciso desta  ex- 

pressão, É evidente que o processo de reprodução é uma ati- 

vidade humana, mas é discutível considerá-lo como um proces- 

so de “trabalho” que gera um "produto" no sentido usual de 

  

(3) Conforme Marx(83), Vol. I, cap. Ii 
"Uma coisa pode ser valor de uso, sem ser valor. É esse O caso quan 

do a sua utilidade para o homem não é mediada por trabalho(...). Uma 

coisa pode ser útil e produto do trabalho humano, sem ser mercadoria. 
Quem com seu trabalho satisfaz sua própria necessidade cria valor de 
uso mas não mercadoria. Para produzir mercadoria, ele não precisa 
produzir àpenas valor de uso, mas valor de uso vara outros, valor de 
uso social. E não só vara qutros simplesmente. Para tornar-se mer 
cadoria, é precisô que o produto seja transferido à quem vai servir 
como valor de uso por meio da troca”.



esforço humano aliado a uma dada técnica e conhecimentos que 

visa racionalmente a obtenção de um resultado objetivo. A 

mesma ambiguidade entre o que seja especificamente trabalho 

e o que seja atividade humana em geral surge quando se consi 

gera a reprodução da força de trabalho num sentido mais am 

plo do que a reprodução de seres humanos, ou seja, vendo es- 

te processo como o da reprodução de uma relação social espe 

cifica , reprodução esta que necessita de uma 9 

de de ativi as ua ividades humanas, muitas d q 

parada Ss com processos produtivos. 

As 
E 

" egunda condição, ter valor-de-uso para 08 outros: 

e obviamente 
a 

preenchida pela simples constatação da existen 

cia de uma demanda por trabalhadores assalariados por parte 

dos capital , j : 
stas, independentemente da suposição ae que 8º 

ot i rabalho vivo produz valor 

Se a : 

” 

aplicabilidade da primeira condição é giscuti 

veleadase u a 

É 

gunda é trivial, a da terceira porém, é sem gúvi- 

da extr emament: E 

e questionável. 
ge tra 

A idéia de que a forçê 

balho & produzi 
ida (ou reproduzida) por um processo du€ Asa 

a obtenção a 
ev alores-de-troca é problemática, seja qual for 

o sentido e 
mM que se pense 

. No 

este processo de reprodução 

sentido de r 
eproduç ão b = 

E 

Entes E gua tou 

Schumpeter !à E ológica & evidente que, como nº 

a decisa 
ãl- 

isão de ter filhos não é guiada por nas 

culos raci E 
lonais d º preços e custos pensando O processo de 

reprodução d 
a for 

ie 
e $a de trabalho como o processo social pelo 

(4) ver Schunpeter (42) 

is não podem ser com 

qual uma sociedade perpetua à relação - de assalariamento 
tam 

bém não faz sentido considerar que este complexo processo po 

1ítico-instituci
onal e cultural pode ser guiado pela simples 

lógica econômica. Trata-se de um processo no qual interagem 

a esfera capitalista de produção e instituições sociais tais 

como o Estado e a família cujo comportamento não pode ser 

reduzido à produção de mercadorias em busca do lucro. 

A rejeição da redução do processo social de reprodu 

ção da força de trabalho à produção de uma mercadoria não im 

plica em negar que a organização e a forma de atuação das 

diversas instituições 
ligadas a este processo, como o Esta 

do e a família, estejam de alguma forma voltadas para a per- 

petuação da relação de assalariamento. 
Esta rejeição signi- 

fica apenas enfatizar que O comportamento destas institui- 

ções e seus mecanismos de ação não são guiados por uma lógi- 

ca empresarial e que O processo de reprodução da força de 

trabalho é externo ao âmbito da Teoria do Valor. 

Assim, como o processo de reprodução da força de 

trabalho não éum processo de produção mercantil, não podemos, 

seguindo a definição estrita de Marx, considerar a força de 

trabalho como uma mercadoria, independente do caráter especi 

ai de seu valor-de-uso 
.
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SEÇÃO IV - A DEFINIÇÃO DO VALOR DA FORÇA DE TRABALHO 

Considerando-se, porêm, de alguma forma, à força de 

trabalho como mercadoria, torna-se necessário definir as par 

tes componentes do seu valor 

De acordo com Lautier e tortaja!>) encontramos no 

Capi E apital duas diferentes definições do valor da força de traba 

lho. 

A primeira definição!) diz que o valor da gorça de 

trabal E 
r 

ho é composto pelo tempo de trabalho socialmente neces 

sário as 
Para a reprodução da classe dos trabalhadores. esta de- 

finição en é gqloba quaisquer tipos de trabalho necessários para 

manter (e j reproduzir) determinada força de trabalho com cor 
nível de saú Saude, cultura, qualificação, etc. 

O valo 
- 

j r da força de trabalho pode ser expresso: en 

tao, como: 

V=S+E+4D (1) 

onde Vê o 
valo 

- 

Ra r da força de trabalho; S é o tempo de traba 

Orporado nos bens e serviços que compõem a cesta as 
Consumo dos t rab 

É 

alhadores e que são produzidos no setor capi 

e o 
(5) ver Lautier e Tortajada (8 1). 
(6) Conforme ma 

“"Enguanto 
balho soc 

Ix (83) 
Valor, a "pol Tr cap. 4; 
ial nela 

força 
tra 

real Tasçom E rabalho representa a quantidade de = 

11 

talista da economia; E é o tempo de trabalho dispendido em 

atividades do setor público dos trabalhadores e D é o tempo 

gasto em atividades necessárias no setor doméstico. 

sendo T o tempo de trabalho total executado no setor 

capitalista temos que O total de trabalho executado pela so- 

ciedade (T*) & dado por: 

Ta =T+E+bD (II) 

assim a fórmula da mais-valia(M), que é a diferença entre o 

trabalho total e o trabalho pago, é dada por: 

M=Tt- (S+E+ D) (III) ou 

M=T-S (IV) 

pgá uma dificuldade com a equação (I) acima. Nesta, O 

valor da força de trabalho é visto como a soma de três compo- 

nentes, o que implica considerá-los grandezas homogêneas e da 

mesma natureza. A componente S é medida em trabalho abstrato 

socialmente necessário, mas não parece claro em que unidade 

estão expressos os componentes E e D. 

O trabalho no setor público (E) não pode ser conside 

rado trabalho abstrato, uma vez que se trata de trabalho con- 

creto produtor de valores-de-uso, diretamente social, não pas 

sando pela realidade de mercado no ato da troca e seguindo di 

retrizes de algum órgão governamental.
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9 trabalho doméstico (D), por sua vez, também nao 

Pode ser tratado como trabalho abstrato, já que também é tra- 
balho concreto (produtor de valores-de-uso) imediatamente sO- 
Cial, não sendo submetido à esfera da troca (sem visar valor- 

-de-troca) e é Fesultado de decisões familiares não subordina 
d à E = ista. 
àS nem à esfera governamental nem à concorrência capitalist 

A equação (1) sô faria sentido se E e D fossem redu- 
ti a - 

*Veis à trabalho abstrato, o que forçosamente leva a resulta 
dos ainda mais Problematicos, 

Supondo que E Seja trabalho abstrato existem io DogSdEs . 
“Bilidades: ou E expressa o valor da força de trabalhoem 

Pregada Pelo Estado ou ex pressa o valor do produto do traba- lho destes empregados, 

he g 

" No primeiro caso teremos um acréscimo na "mais-valia 

aPropriad : à pelos Capitalistas igual à diferença entre o valor 
do produ to do trabalho do setor público (Tp) e oque o Estado 
Cobra da soci 

dade e Paga aos seus trabalhadores (E). Assim, 

Fe To +D 
E 

Re os am 
(V) e 

ET E (vir) 

Dessa £o 
= Lor 
ao "a O Estado rebaixa o custo de  reproduç 

balho de ““ Vendend. u baixo O se as a 
seu 1 ' s bens e serviç 

O probla n 
ma aqui : sse argu 

mento, Feside no fato de que e Como qua JUalquer Outro baseado na idéia de trocê desigual, 

13 

é incompatível com a noção marxista de mais-valia que é, por 

definição, o excedente em valor surgido na vigência estrita 

da norma de equivalência (ver seção 11) 17), 

No segundo caso o Estado cobra da sociedade a totali 

dade do valor do produto do trabalho dos seus funcionârios. 

Neste caso a massa de mais-valia do sistema permanece inalte- 

rada visto que Tp = E na equação (VI), isto &, não hã troca 

desigual, o Estado segue a lei do valor. 

Se o Estado pagar aos seus funcionários o total do 

valor de produto do trabalho destes, isto significa que os 

trabalhadores do governo possuem um estatuto especial e bas - 

tante ambiguo. Ou eles são uma espécie de capitalistas que 

se auto-exploram ou então são alguma espécie de produtores in 

dependentes donos de todo o produto de seu trabalho, não po- 

dendo ser considerados trabalhadores como os outros. 

Se, todavia, o Estado pagar aos funcionários apenas 

o valor da força de trabalho (ainda no caso em que ele cobre 

da sociedade a totalidade do valor do produto destes traba- 

lhos) surgirã uma apropriação de “mais-valia” pelo setor pú - 

blico, fazendo este tornar-se, assim, Uma espécie de capita - 
lista,. Evidentemente, não apenas não faz o menor sentido cha 
47) Esta critica à consistência do conceito de troca desigual cem À Teo ria Valor de Marx se aplica com igual força a toda a vasta literatu- ra que enfatiza o papel da troca desigual na geração de mais-valia (e não do excedente) em todas as suas versões quais sejam: a do comér- cio centro-periferia, a do Estado como Tebaixador de custos, da fun- Cionalidade do setor informal, e as teorias marxistas-feministas da super-exploração do trabalho doméstico.
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mar este e; : Eni = excedente de “mais-valia”, como também não se pode 

consi : Siderar o Estado como Uma empresa capitalista qualquer. 

Uma dificuldade adicional relacionada aos bens e ser 
viços do Estado e que independe dos custos em valor das ativi 
dades Jovernamentais e da forma de pagamento a seus funcioná- 
Fios vem do fato de que o governo pode se financiar através 
das mais diferentes formas de tributação, subsídios, etc. e 
que podem recair em diferentes se gmentos da sociedade. Portan 
to, i 

não ha O me é 

ner sentido em pensar que os custos das ativi- 
dades êo s eto — 

F estatal serão cobrados de acordo com a lei do 
valor. 

Consideraca é 
ações análogas podem ser feitas ao conside - 

Tarmos oq temo 
PO de trabalho do setor doméstico (D) como traba 

lho abstrato, 

Se os t 
rab - 

valor q alhadores domésticos recebem exatamente O 
º Suas for ças de trabalho e os serviços por eles produ 

Tam no cu st E . 
di Teproêução com este valor haverá um 

mais-valia" no setor capitalista cor- 

= 

15 

  

Dessa forma a existência de troca desigual, no âmbi 

to do trabalho doméstico rebaixa q custo de reprodução da 

força de trabalho para os capitalistas. Todavia, surge um 

problema análogo àquele descrito anteriormente, em relação à 

noção de mais-valia na equação (VI), ou seja, isto vai con - 

tra a noção de exploração com a equivalência. 

Se entra no custo da reprodução da força de traba - 

lho o valor total do produto do trabalho doméstico, novamen- 

te existem duas possibilidades. A primeira delas ocorre quan 

do os trabalhadores domésticos recebem a totalidade do valor 

do produto de seu trabalho. Neste caso, a massa de mais-va- 

lia para os capitalistas também não muda, pois Tp * D na 

equação (VIII). Neste caso & o próprio trabalhador ou seus 

familiares que executam os diversos trabalhos domésticos,sig 

nificando assim que eles (os trabalhadores) são capitalistas 

que se auto exploram ou aos seus familiares (no caso de um 

trabalhador usar trabalho da familia em seu proveito). Esta 

análise pode levar também a consideração das familias dos 

trabalhadores como unidades independentes de produção de ser 

viços domésticos. 

O "caráter capitalista" do setor doméstico, ou seja, 

das próprias unidades familiares dos trabalhadores,fica mais 

evidente quando estes contratam serviços domésticos de ou- 

tros individuos pagando corretamente o valor de sua força de 

trabalho. Neste caso a familia torna-se uma unidade de pro- 

dução capitalista se apropriando de "mais-valia" e exploran-
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do seus contratados. 

Todas as estranhas consegtências lógicas descritas 

acima (rompimento da regra de equivalência na formação as 
mais-vali i s-vaiia e surgimento desta em atividades não-capitalistas) 
dec ão à ] 

ã 
errem da redução indevida do trabalho em instituições não- 

-mercanti i Feantis, tais como q Estado e O lar, a trabalho abstrato 
produtor de mercadorias. 

Essa reduçã 
sa an 

edução tem como uma de suas conseglência H 
lação das ai 

s, numa 
i ferenças entre trabalhadores e capitalistas, 

linha basta xi nte próxima da teoria neoclássica do capital huma- 
no, porém muito distant te das preocupações originais de Marx. 

Existe L 
a + entretanto, no Capital, uma segunda definição 

1 de 
ç 

do valo da for a de trabalho , : que leva em conta que D & 
E não s ão i Produzidos em condições 

; capitalistas restringindo O valor da forç 

do valor dos bens e servi -— 

abalhadores no setor capitalista, ou se 

embora não modifique O 

(Iv), permite evitar os prê 

(8) Conforme Marx (83), vol 1 
“O valor da for ça de trabalho Ê da de i 3 : ed; meios de SUbsistênciar, Feduz-se ao valor de uma soma determina 
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Entretanto, a simples compra de bens e serviços do 

setor capitalista (5) não é suficiente quer para a reprodução 

biológica dos trabalhadores quer para a reprodução da relação 

salarial em seu sentido mais amplo. A retirada do trabalhodo 

setor doméstico e do setor público da formação do valor da 

força de trabalho não significa que se deva ignorar sua impor 

tância, e sim que temos que admitir que a reprodução da re- 

lação salarial transcende o campo da teoria do valor, sendo 

um processo externo à produção capitalista de mercadorias. Es- 

sa é uma boa definição de salário e permite que se leve em 

conta a exterioridade do processo de reprodução da força de 

trabalho. 

Entretanto, ao se definir o valor da força de traba 

lho dessa forma, não se pode dizer que esta é uma mercadoria. 

Isto porque um processo externo ao sistema de produção de mer 

cadorias, evidentemente, não é capaz de produzir mercadorias. 

Por esta definição o que ocorre é um consumo de mercadorias 

(de S), que não gera um novo valor jã que não existe aplica - 

ção de novo trabalho abstrato para tal. As mercadorias consu 

midas não podem ser consideradas geradoras de valor ,posto que 

este já foi realizado no momento da sua troca. Desta forma , 

se identificarmos o processo de consumo a um processo de pro- 

dução (geração ge valor), estaremos incorrendo numa dupla con 

tagem da realização dos bens de consumo dos trabalhadores :uma 

no momento do consumo propriamente dito - o que seria contra- 

ditório com a lei do valor,
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Nesses termos, a única maneira de produzir novo va- 

lor relo consumo de s é admitindo a incorporação de novo tra- 

balho vivo (abstrato) ao Processo, ou seja, reintroduzindo,pe 
lo menos, o trabalho doméstico (D); isto nos faria, porém, re 
cair em todos os problemas dai decorrentes (listados acima). 

A força de trabalho, portanto, não pode ser tratada 
como m Ei a , Omo mercadoria e não possui valor, mas apenas um custo para 
O capitalista que & o ref lexc do valor das mercadorias consu- 

(9 a midas 

£ 5 Ostatosda força de Erabaiho ter um custo em valor le 
va à à Ed = 

éra: identificação desta, Por parte dos capitalistas individu 
ais, às mo qsgas o tt0) . ; iercadorias r º que não significa que a força de 
trabalho ; realmente o seja. 

SEÇÃO V=-A BE F E a ST .À DETERMINAÇÃO DO VALOR DA FORÇA TRABALHO ' 

Como ilij = Qutilização aa Segunda definição do valor da É - força de trabalho discui ida acima implica diretamente na im- 

(9) Ver Lautier : ' Utier e Tortajada (81), Steedman (82) e Lippi (79). 
0) Sem no e do Adam Smith (83): cap, DE 

5 + a de trabalho sempre tenham valor (de quantidades de trabalho à tador, para a pessoa que as emprega, essas Par Compra O trabalho qo Contem valor ora maior, ora menor, O empre bens, ora por uma Pá Operário ora vor uma quantidade maior Tantidade meno: . B para o empregador, o preço do 

mM Um caso, o E Coro muda o valor de todas as 
riar, da vesma 

em Outro bar "O alheio se apresenta ao emprega- arato. Na realidad E ão os bens que a “OS em outra *“tade, porem, são os 
1 acepção Popular, 

nl Que as mercadorias 
= ias Posso). 

udo, embora idade 
"Cont ) quant “SO L-5) iqual Para o Ea 

    
   

EO Pode-se dizer que o trabalho da mesma 
* SN UM Preço real e wm vreço nominal” (Grifo 

    

19 

possibilidade de tratá-la como mercadoria, a discussão sobre 

a determinação da magnitude do seu valor se prenderã à primei 

ra definição da seção IV. Desconsiderando os problemas concei 

tuais relativos a esta definição, isto &, aceitando que a for 

ça de trabalho é uma mercadoria, torna-se necessário determi- 

nar o valor dos seus três componentes na equação (I). 

A magnitude do valor de uma mercadoria qualquer é da 

da pela quantidade de tempo de trabalho socialmente necessá - 

rio para sua produção, medido em trabalho abstrato. Este tem 

Po & dado pelas condições sociais médias de produção, que 

estabelecem uma norma à qual todos os produtores tendem a se 

ajustar através da concorrência. 

Estas condições médias, no entanto, sô fazem sentido 

quando a mercadoria produzida por diversos produtores é homo- 

gênea e ao contexto de uma dada base técnica. Entretanto for 

fas de trabalho iguais com idêntica qualificação e capacidade 

são atributos de indivíduos inteiramente diferentes que podem 

Tequerer uma "tecnologia" distinta para serem reproduzidos e 

Socializados dentro da mesma "base técnica", isto é, o tempo 

de trabalho socialmente necessário para produzir a mesma cava 

Cidage de trabalho ge indivíduos distintos pode ser radical - 

mente diferente. Por outro lado a mesma "tecnologia" de re- 

Produção e Socialização, quando aplicada a pessoas diferentes, 

Pode gerar qualificações e capacidades bastante diferenciadas. 

Mesmo que seja possivel fixar algum padrão de forma
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ção de capacidade e qualificação médias em indivíduos "médios", 

supondo uma distribuição de capacidade cognitiva normal, exis 

te o problema de que tanto o processo de reprodução biológi 

co-individual quanto social-coletiva da força de trabalho não 

são submetidos às condições de concorrência e portanto o pro- 

cesso de ajuste a esta norma ou padrão não pode ser feito de 
maneira idêntica ao Processo de ajuste que a concorrência im- 

põe ao i ú 
E s produtores de mercadorias. Sem dúvida o processo de 

re a produção da força de trabalho se submete, pelo menos em par 

te, a norm iai = 
q às Sociais, que entretanto, não são impostas por me 

canismos de mercado e sim por processos politicos, sociais e 

culturais que não estão sujeitos à lei do valor. Donas-de-ca- 

E € Professores, por exemplo, não concorrem com seus colegas 
em busca de refeições mais nutritivas ou aulas mais proveito- 

sas da m N 
mesma forma que firmas capitalistas. 

Além di a ari disso, & necessário determinar qual fração do 
tempo gast on Su 

OS setores doméstico e governamental pode ser 
Considerada c omo tempo de trabalho socialmente necessário pa- 
ta a reproduçã x 

i São da relação Salarial. Tanto as tarefas : das 
instituições do Estado e da Sociedade quanto as executadas nº 
lar ligadas ao r Processo de reprodução não se reduzem exclusi- 
vamente a este fi o 

em outras ativid 

m p is nelas se inser 

Sa - Esta separaçãonos 
rece impossivel 

Por 1 SUA seja feita de forma arbitrária. 
exemplo, o r quanto do tempo que um trabalhador e sua 

família passam mn em ec; Casa deve ser Considerado tempo gasto para 
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reposição e reprodução de suas energias e o quanto deve ser 

visto como tempo livre? Como separar o lazer das atividades 

necessárias à reprodução durante as refeições, as notícias do 

jornal, os programas da TV, etc? OQ mesmo problema ocorre em 

todas as qutras instituições de alguma forma ligadas ao pro- 

cesso de reprodução da força de trabalho tais como a escola,o 

sistema de saúde, órgãos públicos, sistema cultural, etc. 

Considerar a força de trabalho como mercadoria por- 

tanto, leva a dificuldades insuperáveis na determinação de 

seu valor LL) 

SEÇÃO VI - O PROBLEMA DA REDUÇÃO DO TRABALHO QUALIFICADO   

Até agora vinhamos supondo a inexistência de diferen 

cas no grau de qualificação da força de trabalho. Temos ago 

ra que discutir a questão da determinação do valor da força 

de trabalho qualificada, ou seja, o famoso problema da redu 

ção do trabalho complexo à trabalho simples: 

Os economistas não-marxistas (tanto clássicos como 

keynesianos) em geral fazem a redução a partir da própria es 

trutura de salários relativos, que é tomada como exôgena.Marx 

insiste que a redução deve ser feita considerando a estrutura 

dos valores das forças de trabalho de diversas qualificações 

como variáveis endógenas e portanto, de forma independente de 
a 

(11) Ver Castoriadis (81).
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uma estrutura salarial prê-determinada. 

Marx não definiu a maneira exata pela qual esta re- 

dução poderia ser feita, porém diversos autores marxistas uti 

lizaram vários procedimentos para calcular os coeficientes de 

redução. Não vamos discutir em detalhe nenhuma dessas  ver- 

sões, mas apenas apontar algumas hipóteses que são os pressu- 

postos necessários de todas elas. 

Além da necessidade de supor que todos os diversos 

trabalhos 
direta e indiretamente necessários para a reprodu - 

São dos trabalhadores e para a produção de qualificações po- 

dem ser reduzidos a quantidades de trabalho abstrato na medi- 

da de seu tempo de trabalho socialmente necessário, como vi- 

mos na seção anterior, são necessárias pelo menos mais três 
hipóteses adicionais. 

Primeiro, deve-se supor que a capacidade de treina- 

mento ou de absorção de qualificações é idêntica para todos 

os trabalhadores, isto &, o mesmo dispêndio de tempo de traba 

lho socialmente necessário na produção de qualificações gera 

sempre u É fo " p m acréscimo de qualificação proporcional, independen- 

temente do individuo ao qual este dispêndio é aplicado. 

Segundo, & necessário pressupor total mobilidade in 
ter-ocupacional e que esta mobilidade seja guiada exclusiva - 

mente pelas diferenças entre a cotação de mercado do matos da 

força de trabalho de um certo tipo e seu valor. Isto só se- 
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ria possivel com a existência de uma oferta ilimitada de tra- 

balhadores potencialmente treináveis para todas as ocupações 

e com a ausência de decisões de carreira irreversíveis ou de 

custos iausonaia na transferência e adaptação de um trabalha 

dor de uma ocupação para outra. 

Terceiro, é preciso que a estrutura dos salários re- 

lativos seja determinada exclusivamente pelos custos relati- 

vos de reprodução da qualificação, isto é, não sofram influên 

cias de fatores externos à lei do valor, seja fatores sociais 

como costumes, tradição, decisões politicas ou fatores subje- 

tivos ou individuais como preferências pessoais, prestígio, 

status, etc. A teoria supõe portanto que a escolha ocupacio- 

nal é determinada unicamente por considerações pecuniárias 

imediatas. 

Todas estas hipóteses são altamente restritivas e me 

i ã todos 
canicistas, causando problemas insuperáveis, comuns a 

os modelos de redução e são decorrência inevitável da redução 

. . E . Ea 

do processo da relação de assalariamento à produção de merc 

dorias. A impossibilidade de tratar O problema da diferencia 

i e i uma 
ção salarial dentro do quadro da teoria do valor é mais 

rodu- 
indicação da necessidade de tratar este processo de rep 

a e merca 
cão como exterior e distinto do processo de produção d Ei 

dorias (12). 

Ediici = === 
o DE sark 82) e 

(12) Autores de formações teóricas tão distintas quanto Mark Blaug( 
“a E 4 , 1 rroblera 

C. Castoriadis (81) concordam que é impossivel LE EaREs EE 

da redução nos termos da teoria do valor sem apelo à * 

surdas.
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SEÇÃO VII - A QUESTÃO DA CONVERGÊNCIA AO VALOR DA - FORÇA DE 
TRABALHO 
  

Mesmo que se, de alguma forma, mantivéssemos a idéia 
de que a força de trabalho é uma mercadoria, conceituáâssemos 
os elementos que compõem o seu valor, que determinássemos 'a 
magnitude desse valor e que fosse possivel fazer a redução de 
trabalho complexo a trabalho Simples, restaria a questao da 
análise do Processo de ajuste do salário de mercado ao valor 
da mercadoria força de trabalho. 

Na teoria de Malthus, o problema da convergência é 
resolvido através do princípio da população. Segundo esse 
Princípio o salário natural é estabelecido num nível de sub — 
Sistência biológica. Aumentos (reduções) dos salários em 
relação a esse nivel provocam aumentos (diminuições) da natali 
dade e diminuições (aumentos) da taxa de mortalidade que aca- 
bam por ampliar (reduzir) a oferta de trabalho,acirrando a 
concorrência entre os trabalhadores e exercendo pressão para 
o retorno dos salários ao nivel natural de longo prazo. 

O principio da população, portanto, garante a conver 
gência e a distinção clara entre o salário de mercado, regi- 
do pelas condições de oferta e demanda, e o salário natural F 
definido pelo padrão de subsistência biológica. 

A introdução de um elemento “moral e histórico", isto 
e, a determinação politico-social do valor da força de traba- 
lho, permite que Marx considere o conflito entre trabalhado - 
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res e capitalistas como fundamental na analise do capitalis- 

mo . Entretanto, apesar de sua maior abrangência e de seu ca- 

ráter não-mecanicista, a teoria de Marx não é precisa nem em rela 

ção ao mecanismo de convergência nem à distinção entre o va- 

lor de mercado e o valor da força de trabalho. 

Sao tre i na ise das s os elementos que Marx utiliza anal 

Tiações dos ni e i b Erothom . veis salariais de acordo com Bo 

x co nsicerava q i od mecanismos i ue o sistema capitalista pr uzia 

A ea 
ari de capital. que impedem que os salários ameaçem a acumulação 

res estrutural - Um destes mecanismos é a existência de um excesso 

dl Reserva. de mão-de-obra que constitui o Exército Industrial de 

trabalho,li- Este exerce uma pressão permanente no mercado de 

- O secun mitando o poder de barganha da classe trabalhadora 

ê & ual é possi- do mecanismo é o progresso técnico, através do q 

i i ue o cres 
vel que a acumulação avance mais rapidamente do q s 

à ibertando os 
Cimento da população potencialmente empregavel, 1 

; ão-de-obra. O ter- Capitalistas de uma eventual escassez de mão-d ps 
o poder de Ceiro mecanismo operaria no caso extremo em que P 

ários viessem barganha dos trabalhadores fosse tal que os salário 

ão. Neste ca- à ameaçar a continuidade do processo de acumulaçã 
So o j ue re- inv viri uma crise q nvestimento se deteria e sobreviria 

E ós ? levaria ap Comporia o Exército Industrial de Reservas e , 
- 0-os novamen- Certo tempo, a uma redução nos salários, tornand 

te compatíveis com a acumulação. 

) limite um Estes três elementos podem caracterizar 1 

O meses res a 

(13) ver Rowthorn (80).
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superior para O nivel salarial, que seria um patamar que não 

ameaçasse permanentemente a reprodução ampliada do sistema. 

Por outro lado, o elemento social e histórico referido mais 

acima pode definir um limite inferior para os salários, que se 

ria aquele considerado como socialmente aceitável e abaixo do 

qual a reprodução do sistema ficaria ameaçada por motivos po- 
líticos e sociais. Entre estes dois limites o salário deve 
ficar num nível que depende do grau de organização dos traba- 
lhadores e das condições conjunturais da economia. Salários 
acima do limite superior tenderiam a descer e abaixo do limi- 
te inferior tenderiam a subir. Porém, entre estes dois Limi 

tes, o salário atingido não teria necessariamente nenhuma ten 

dência a aumentar ou diminuir. Neste sentido, dentro destes 

dois limites,não se caracteriza um Processo de convergência, e à 

distinção entre salário de mercado e valor não fica, neste ca 

so, claramente determinada. 

Além disso, não é perfeitamente claro qual é o nível de, 
salários (entre o salário efetivo ou conjuntural e os dos limi 

tes inferior ou superior) que deve ser tomado Como represen- 

tativo do verdadeiro valor da força de trabalho, ao qual o 

salário deveria convergir. Se tomarmos um dos salários-limi- 

te o processo não terá porque convergir, no caso em que o sa- 

lário não os tenha ultrapassado. Se, por outro lado, tomar- 

mos O salário conjuntural ou efetivo, desaparece por completo 

a própria questão da convergência. 

Não é possivel, portanto, distinguir o valor da for 
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ca de trabalho de seu valor de mercado da mesma forma que se 

pode distinguir o preço de mercado do valor das mercadorias,a 

não ser utilizando a idéia malthusiana do princípio da popula 

ção, que Marx corretamente critica. Esta indeterminação sur 

ge exatamente por causa dos elementos sociais e históricos do 

valor da força de trabalho, que invalidam também noção de um 

processo de ajuste mecânico semelhante ao das mercadorias. 

SEÇÃO VIII - OBSERVAÇÕES FINAIS 

Toda a argumentação acima demonstra que a adoção da 

ê i eta hipótese de que a força de trabalho é uma mercadoria acarr 

5 i de 
problemas e ambiguidades insuperáveis em todos os niveis 

ênci a defi 
análise da relação salarial,desde sua consistencia com i 

õ ifi mo a 
nição de mercadoria até as questões mais especificas co 

5 de 
diferenciação salarial e as flutuações cíclicas da taxa 

A ivel com salário. Esta noção é portanto inteiramente incompatível 

5 enquan à visão do processo de reprodução da força de trabalho enquan 

a a lJarial e da 
to processo social de perpetuação da relação saia 

ã transcende 
forma capitalista de organização da sociedade, que 

a orias. 
O universo estrito da produção de mercad 

blemática, no entan to, tem 

0 b à desta noçao pro 
abandono 

- 

implicaçõ 
ia do valor e da explora - 

plicações importantes para à teor 
| 

ção 
ão é ercadoria ' e 

de Marx. Se a força de trabalho não é uma m 

o . - tem um custo em valor - 
Portanto não possui um valor apenas tem 

or do produ 
a rigor não se pode falar na diferença entre O val proca 

mo mais-valia 

to do trabalho e o valor da força de trabalho co ,
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pois Marx define esta como diferença entre dois. valores e não 
entre um valor e um custo que é apenas ume medida de um exce- 

dente. O abandono da noção de que a força de trabalho & uma 
mercadoria implica que a "troca" entre capital e trabalho não 
&, por definição, troca de equivalentes Porque somente as mer 
cadorias tem o atributo de ter valor e logo, de poderem ser 
equivalentes. 

A idéia de mais-valia se baseia na suposição Fa que 
na circulação hã troca de equivalentes e que somente no "labo 
ratório secreto" da produção ocorre a exploração. Esta ideia 
não pode ser mantida se a força de trabalho não é mercadoria 
e assim nao parece Est possivel, como queria Marx, provar a 
existência de exploração mesmo na troca de equivalentes. A 
“troca" entre capital e trabalho não é uma relação mercantil e 
não é possivel explicar o surgimento do lucro e a reprodução 
da relação salarial exclusivamente no âmbito da produção e 
circulação de mercadorias. A exterioridade deste Processo sig 
nifica exatamente a Presença deinstituições sociais coerciti- 
vas e normativas, O próprio Surgimento do lucro só é possi - 
vel porque a força de trabalho se reproduz externamente, o 

que permite que ela apareça apenas como um custo para os capi 

talistas, que deve ser deduzido do valor das mercadorias pro- 

duzidas para chegarmos ao lucro, 

Não hã equivalência na "troca" entre capital e traba 

lho, mas apenas uma igualdade de estatuto jurídico em sua re- +, 

lação contratual. Não é uma relação de troca entre portadores de 
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- a 
1 e mercadorias e sim uma relação desigual de poder garantida 

14 regulada pelo Estado! o. 

Torna-se necessário portanto, para uma análise e 

não-economicista do capitalismo, o abandono da 'catesonto de 

mais-valia na forma apresentada por Marx. Isto ocorre inde - 

Pendentemente da existência de soluções satisfatórias ou não 

Para o problema da transformação. 

Muitos autores no debate atual argumentam que apesar 

de todas as dificuldades, a teoria do valor de Marx é necessá 

ria pois é a única que permite a explicação da origem do lu- 

Sro enquanto trabalho não pago e fornece, de alguma forma, sub 

inô do de pro- Sídios para a compreensão correta da dinômica de mo 

ducã A em 
Ução capitalist s ntretanto, os argumentos acima forem =” a. e, e r 

ã lor perde o 
válidos, a idéia da necessidade da análise em va Pp 

ão é mercadoria Sentido jã que se a força de trabalho nao e uma 

j ã bre a neces não hã como imaginar o significado da discussão so s 

seja baseada na Sidade de que uma teoria que explique o lucro sej 

iguais. Assim to 
Norma de equivalência na troca entre valores ig 

5 Ta ami não passa de um da teoria estritamente econômica do lucro Pp 

ã ã e privilegiar a teoria do excedente e portanto, não hã porque r 

a lquer outra. anâlise em termos de valor em relação a qualq 

a mis 

(14) ver Benetti e Cartelier (81), Cartelier (80), 
e Serrano. 

De Vroey (84) e  Ma-
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